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DECRETO N. 1.569, DE 30 DE JULHO DE 2010

Da nova redagdo ao art. 692 do
Decreto n. 1471, de 11 de
dezembro de 2009 e estabelece dias
dos sorteios.

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,

Prefeito do Municipio de Bertioga, no uso das atribuicbes que lhes sé&o
conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO ser necessario ajuste do Decreto n. 1.471,

de 11 de dezembro de 2009, que dispde sobre a regulamentacdo da campanha
“IPTU em dia da prémios”, bem como a necessidade de se estabelecer os dias
de novos sorteios,

DECRETA:

Art. 12 Por este Decreto se da nova redagao ao art. 62 do

Decreto n. 1.471, de 11 de dezembro de 2009, passa a vigorar com seguinte

redacgao:

“Art. 62 Durante a vigéncia da campanha “IPTU EM DIA DA
PREMIOS” na cidade de Bertioga, todos os contribuintes que
estejam adimplentes até o ultimo dia util do més anterior das
extragbes concorrerdo a 8§ (cinco) cartées de compras por
extragdo, da sequinte forma:(NR)

| — 12prémio — R$ 500,00 (quinhentos reais); (NR)

Il — 22e 32prémios — R$ 300,00 (trezentos reais); (NR)

Il — 42e 52prémios — R$ 200,00 (duzentos reais); (NR)

§ 12 Nas extragcbes dos dias 28/08/2010 e 30/10/2010 ser&o
sorteados os seguintes prémios: (NR)
| — 12 prémio — R$ 5.000,00 (cinco mil reais); (NR)
Il — 22e 32prémios — R$ 1.000,00 (um mil reais); (NR)
Il — 42e 52 prémios — R$ 500,00 (quinhentos reais); (NR)

§ 22 Nas extragbes dos dias 31/07/2010, 28/09/2010 e
27/11/2010, serdo sorteados os seguintes prémios: (NR)

| — 12prémio — R$ 1.000,00 (um mil reais); (NR)

Il — 22e 32prémios — R$ 500,00 (quinhentos reais); (NR)

Il — 42e 52 prémios — R$ 300,00 (trezentos reais); (NR)

§ 39 Na extragdo de Natal do dia 22/12/2010, serdo sorteados
os sequintes prémios: (NR)
| — 12prémio — R$ 10.000,00 (dez mil reais); (NR)
Il — 22 prémio — R$ 5.000,00 (cinco mil reais); (NR)
Il — 3% 42e 52prémios — R$ 1.000,00 (um mil reais); (NR)”
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Art. 22 A planilha anexa é parte integrante deste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entrara em vigor na data de sua
publicacéo, revogadas as disposi¢des em contrario.

Bertioga, 30 de julho de 2010. (PA n. 7266/2009)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Municipio



